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. N O R M A N 9 0 1 A /80 - S E R V IÇ O R Á D IO D O C ID A D Ã O

D E F IN IÇ Ã O

1 . O S E R V IÇ O R Á D IO D O C ID A D Ã O ~ O s e rv iç o d e ra d io c o m u n ic a ç õ e s d e

u s o c o m p a r t i lh a d o p a ra c o m u n ic a d o s e n tr e e s ta ç õ e f : f ix a s e /o u m ó v e is ,

r e a l iz a d o s p o r p e s s o a s n a tu ra is , 'u t i l iz a n d o o e s p e c tro d e f r e q ü ;n c ia

c o m p re e n d id o e n tr e 2 6 ,9 6 lV IH z e 2 7 ,6 1 M H z .

1 . 1 - É f a c u l ta d a a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o ~ s a s s o c ia ç õ e s r e p re s e n ta t i
, ,

v a s d e s e u s u s u a r io s , r e c o n h e c id a s p e lo M in is te r io d a s C o m u n i

c a ç o e s , b em c o m o a o s C o rp o s d e B o m b e iro s , S e c re ta r ia s d e S e

g u ra n ç a P ~ b l ic a , P o l íc ia s C iv is e M il i ta r e s , P o l íc ia R o d o v i~ r ia

e d em a is ó rg ã o s p ~ b l ic o s o u e n t id a d e s q u e , a c r i t~ r io d o D e p a r

tam e n to N a c io n a l d e T e le c o m u n ic a ç õ e s - D E N T E L , p o s s am a te n

- .•..
d e r a s i tu a ç o e s d e em e rg e n c ia .

1 . 2 - É f a c u l ta d o o u s o d o s c a n a is 5 9 (2 7 ,5 9 5 M H z ) , 6 0 (2 7 ,6 0 5 M H z ) ,

0 9 (2 7 ,0 6 5 M H z - em e rg ;n c ia ) e 1 9 (2 7 ,1 8 5 lV IH z - u s o em ro

d o v ia s ) ~ s p e s s o a s ju r íd ic a s , em a te n d im e n to a u s u ~ r io s d o S e r

v iç o R ~ d io d o C id a d ã o .

F IN A L ID A D E D O S E R V IÇ O

2 . O S E R V IÇ O R Á D IO D O C ID A D Ã O d e s t in a - s e a :

- p ro p o rc io n a r c o m u n ic a ç a o em ra d io te le fo n ia , em lin g u a g em c la r a , d e

in te r e s s e g e ra l o u p a r t ic u la r ;

- a te n d e r a s i tu a ç õ e s d e em e rg ;n c ia , c o m o c a t~ s t ro f e s , in c ;n d io s , in u n

d a ç õ e s , e p id em ia s , p e r tu rb a ç õ e s d a o rd em , a c id e n te s e o u tr a s s i tu a

ç õ e s d e p e r ig o p a ra a v id a , a s a ~ d e o u a p ro p r ie d a d e ;

- t r a n sm it i r s in a is d e te le c o m a n d o p a ra d is p o s i t iv o s e l~ tr ic o s .

2 . 1 - É p ro ib id o c o b ra r q u a lq u e r e s p ~ c ie d e rem u n e ra ç ã o o u re t r ib u i

ç ã o p e la e x e c u ç ã o d o S e rv iç o .
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CANALIZAÇÃO
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3. A faixa do espectro de radiofreqU;ncias entre 26,96 MHz e 27,61 MHz

est~ divididaem 65 canais com separação de 10 kHz entre portadoras

adjacentes, com largura de faixa ocupada de 8 kHz por canal, de acor

do com a seguinte canalização:

......
CANAL FREQUENCIA

N9 (MHz)

1 26,965

2 26,975

3 26,985

1T 26,995

4 27,005

5 27,015

6 27,025

7 27,035

2T 27,045

8 27,055

9 27,065

10 27,075

11 27,085

3T 27,095

12 27,105

13 27,115

14 27,125

15 27,135

4T 27,145.

16 27,155

17 27,165

18 27,175

19 27,185

5T 27,195

20 27,205

CANAL
" ..•.

FREQUENCIA
N9 (MHz)

21 27,215

22 27,225

23 27,235

24 27,245

25 27,255

26 27,265

27 27,275

28 27,285
..

29 27,295

30 27,305

31 27,315

32 27,325

33 27,335

34 27,345

35 27,355

36 27,365

37 27,375

38 27,385

39 27,395

40 ?-7,405

41 27,415

42 27,425

43 27,435

44 27,445

I45 27,455
I



C A N A L F R E Q t iÊ N C IA

N C ? ( lV l l i z )

4 6 2 7 ,4 6 5

4 7 2 7 ,4 7 5

4 8 2 7 ,4 8 5

4 9 2 7 ,4 9 5

5 0 2 7 ,5 0 5

5 1 2 7 ,5 1 5

5 2 2 7 ,5 2 5

5 3 2 7 ,5 3 5

C A N A L
lO , . .

F R E Q U E N C IA

N C ? (M H z )

5 4 2 7 ,5 4 5

5 5 2 7 ,5 5 5

5 6 2 7 ,5 6 5

5 7 2 7 ,5 7 5

5 8 2 7 ,5 8 5

5 9 2 7 ,5 9 5

6 0 2 7 ,6 0 5

- 3 -

3 .1 - O s c a n a i s c o m p r e e n d id o s n a f a ix a d e 2 6 ,9 5 7 M H z a 2 7 ,2 8 3 M H z ,

d e v e m a c e i t a r q u a lq u e r in te r f e r ~ n c ia p r e ju d ic ia l q u e p o s s a s e r

c a u s a d a p e la s e m is s õ e s u t i l i z a d a s c o m f in s in d u s t r i a i s , c i e n tÚ i

c o s e : ;n ~ d ic o s .

4 . A s e s ta ç o e s p o d e r ã o o p e r a r l iv r e m e n te e m q u a lq u e r d o s c a n a i s c i t a d o s

n e s ta N o rm a , e x c e tu a n d o - s e o s d e s t in a d o s a a te n d e r a s i tu a ç õ e s d e

e m e r g ~ n c ia , a c h a m a d a e e s c u ta , a o u s o e m ro d o v ia s o u ~

s a o d e s in a i s d e te le c o m a n d o .

t r a n sm is

4 .1 - É v e d a d a a u t i l i z a ç a o s im u l t i " n e a d e m a is d e u m c a n a l p o r q u a l

q u e r e s ta ç a o .

4 .2 - O c a n a l 9 ( 2 7 ,0 6 5 M H z ) e r e s t r i to a o t r ~ f e g o d e m e n s a g e n s r e

f e r e n te s a s i tu a ç õ e s d e e m e r g ~ n c ia e m to d o o 1 'e r r i t~ r io N a c io

n a l .

4 .3 - O c a n a l 1 9 ( 2 7 ,1 8 5 lV l l i z ) e r e s t r i to a c u s o e m ro d o v ia s e m to

d o o te r r i t~ r io n a c io n a l .

4 .4 - O c a n a l 1 1 ( 2 7 ,0 8 5 M H z ) e r e s t r i to a c h a m a d a e e s c u ta e m to

e lo o te r r i t~ r io n a c io n a l .

4 . 5 - A s e s ta ç õ e s d e te le c o m a n d o p o d e r ã o u t i l i z a r q u a lq u e r u m d o s s e

g u in te s c a n a i s : 1 1 ', 2 1 ', 3 1 ', 4 1 ' e 5 1 '.
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4 .5 .1 - O canal 24 (27 ,245 MHz) poder';' tam b~m ser u tilizado

para te lecom ando .

4 .6 - A s estações de te lecom ando nao ~ perm itida a transm issão de

qualquer ou tro tipo de in fo rm ação .

EQU IPAM ENTOS

5. N a execuçao do Serv iço R ';'d io do C idadão som ente serão u tilizados equ i

pam entos hom ologados pelo M in ist~ rio das Com unicações.

5 . 1 - N o caso de com provada necessidade, seri perm itida a u tiliza

ção de equ ipam entos reg istrados pelo M in ist~ rio das Com unica

çoes.

CARACTER ÍST ICAS TÉCN ICAS

G . Todos os equ ipam entos destinados ao Serv iço R id io do C idadão

rao satisfazer, pelo m enos, aos segu in tes requ isitos:

deve

6 . 1 - O s transm issores deverão ser m odulados em am plitude e a m i

x im a largura de faixa ocupada pelas em issões em fon ia nao de

veri exceder a 8 kH z para m odulação em faixa la tera l dup la e

a 4 kH z para m odulação em faixa la tera l singela com portadora

suprim ida;

6.1.1 - A banda passan te de iud io deveri in ic iar o corte em

2,5 kH z com 15 dB /o itava com o ind ice m in im o.

6 .2 - A atenuaçao do segundo harm 6 'n ico ou de ou tras em issões es~

rias iguais ou m aiores deveri ser superio r a 60 dB , em reI a

ção ~ portadora para em issões em faixa la tera l dup la , ou em

relação ~ pot;ncia de p ico de envo ltó ria para em issoes em fai

xa la tera l singela com portadora supriln ida .

6 .3 - A atenuação das dem ais cm issões espG .rias dever';' ser superio r

a 40 dE , em relação ~ portadora para em issões em faixa la te

ra l dup la , ou em relação ~ pot;ncia de p ico de envo ltó ria para

em issões em faixa la tera l singela com por!.adora suprim ida.
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-6.4 - Aatenuaçao da portadora e da faixa lateral nao desejada, para

equipamentos que utilizem emissão em faixa lateral singela com

portadora suprimida, dever~ ser maior do que 40 dB em rela

ç ão ~ faixa lateral desejada.

6.5 - Os transmissores para telecomando deverão ser modulados em

amplitude empregando tons ou telegrafia por onda continua, de

vendo a m~xima largura de faixa ocupada não exceder a 8 kHz

e a atenuação de emissões não essenciais ser superior a 40 dB,

em relação ~ portadora.

6.6 - A estabilidade de freqü;ncia dever~ ser igual ou melhor que ~

- o o
0,005% para variaçoes de temperatura de - 5 C a +50 C e para

variações + 15% da tensão nominal de alimentação.

;>..' " , ,
6. 7 - A potencia media permitida a saida do transmissor sera de:

7W para telecomando - pot;ncia da portadora;

7W para emissões em faixa lateral dupla-pot;ncia da portadora;

7W (21W PEP) para emissões em faixa lateral singela com por

tadora suprimida.

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO

7. A fiscalização do Serviço R~dio do Cidadão sera exercida pelo DENTEL.

LICENCIAMENTO

8. Licença de Estação e o documento emitido pelo Departamento Nacional

de Telecomunicações - DENTEL, pelo qual fica autorizada a instalação

e operação da es~ação do Serviço R~dio do Cidadão.

8. 1 - Compete ao Diretor- Geral do DENTEL expedir Licença de Esta

çao.

8.2 - Para cada estaçao sera expedida uma Licença.

9. O licenciamento ~ obrigat~rio para todas as estações com equipamento

de pot;ncia superior a 100 mW (cem miliwatts).
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9. 1 - É facultado ao interessado requerer o licenciam ento

- 6 -

opcional

das estações com potência igualou inferior a 100 mW (cem m i

liwatts).

10. A Licença de Estação sera expedida a titulo precario , podendo ser cép

celada por necessidade t~cnica ou conveniência do serviço, suspensa ou

cassada, sem qualquer direito a indenização.

11. O pellido de licenciam ento para a execuçao do Serviço R~dio do C ida

dão far- se-~ de acordo com os procedim entos e formul~rios adotados

pelo DENTEL.

11.1 - O s pedidos de licenciam ento para menores, com idade entre 10

e 18 anos, deverão ser feitos pelo seu respons~vel legal.

12. O licenciado que tiver cassada sua licença so poder~ pleitear novo li

cenciam ento ap6s o decurso do prazo de 2 (dois) anos.

TAXAS DE FISCA LIZAÇÃO

13. É devido pagamento das taxas de Fiscalização de Telecomunicações pe

la execução do Serviço R~dio do C idadão.

13.1 - O valor das taxas equivale ~ quinta parte do maior valor de Re

ferência vigente no Pais.

13.2 - são isentas destas taxas as estações de potência inferior ou

igual a 100 mW (cem m iliwatts), não licenciadas.

IDENTIFICAÇ};.O DAS. ESTAÇÕES

14. A s estaçoes licenciadas serao identificadas por um indicativo de cha

mac1a, composto do prefixo PX , do n~mero correspondente ~ região do

Brasil e de Complemento A lfanum~rico.

~
14.1 - Para este efeito , o B rasil esta dividido nas seguintes regioes:



U N ID A D E D E F E D E R A Ç Ã O

E sp ír i to S a n to e R io d e J a n e i r o

_ s ã o P a u lo

R io G ra n d e d o S u l

M in a s G e ra is

P a r a n ~ e S a n ta C a ta r in a

B a h ia , e S e rg ip e

A la g o a s , C e a r~ , P a r a íb a , P e rn am b u c o e R io G ra n d e d o

N o r te

A c re , A m a z o n a s , M a ra n h ã o , P a r~ , P ia u í , A m a p ~ ,

R o n d 6 " n ia e R o ra im a

D is t r i to F e d e r a l , G o i~ s , M a to G ro s s o , M a to G ro s s o d o :)

S u l , F e rn a n d o d e N o ro n h a e I lh a s O c e i 'n ic a s o

O P E R A Ç Ã O D A S E S T A Ç Õ E S

- 7 -

C Ó D IG O

1

2

3

4

5

6

7

8

9

15. N a o p e ra ç ã o d a s e s ta ç õ e s , d e v e r a o s e r o b e d e c id a s a s s e g u in te s r e g r a s :

a ) a n te s d e t r a n sm it i r , o o p e r a d o r v e r i f ic a r~ s e o c a n a l e s t~ l iv r e ;

b ) n e n h u m a c h am a d a s e r~ r e p e t id a m a is d e t r ; s v e z e s

p a s s a n d o o o p e r a d o r im e d ia tam e n te à e s c u ta ;

c o n s e c u t iv a s

.•.. ,

c ) u m a v e z e s ta b e le c id a a c o m u n ic a ç a o , em c a d a c am b io , d e v e r a s e r

m e n c io n a d o o in d ic a t iv o d e c h am a d a d e am b a s a s e s ta ç o e s em c o n

ta to ;

,
d ) o in d ic a t iv o d e c h am a d a s e r a s em p re d e c la r a d o c o m p le to , s e n l s u

,

p re s s o e s o u a c r e s c im o s d e [ !u a lq u e r e s p e c ie ;

e ) n e n h u m a tr a n sm is s ã o e n t r e e s ta ç o e s e x c e d e r~ à d u ra ç ã o d e ( t r ; s )

m in u to s , e x c e to n o s c a s o s d e em e rg ;n c ia .
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1 5 .1 - A s estaço es d e te leco m an d o estao d isp en sad as d as p resen tes r~

g ras , d ev en d o seu s o p erad o res lim ita r as tran sm issõ es ao tem

p o estritam en te n ecess~ rio ao co n tro le d o s d isp o sitiv o s .

P E N A L ID A D E S E IN F R A Ç Õ E S

1 6 . A s p en a lid ad es p o r in fração d esta N o rm a sao :

a ) ad v ert;n c ia ;

b ) m u lta , a t~ 1 /1 0 (u m d ~ c im o ) d o v a lo r m ax im o a tu a lizad o ;

c ) su sp en sao d a ex ecu çao d o se rv iço , a t~ 3 0 (trin ta ) d ias ;

d ) cassação d a licen ça d e estaçao .

1 6 .1 - Q u an d o h o u v er a p r~ tica d e d u as o u m ais in fraçõ es ,
••..

id en ticas

o u n ão , as p en a lid ad es se rão cu m u la tiv am en te ap licad as , n ao p o

d en d o , n o to ta l, u ltrap assa r o g rau m ix im o p rev is to .

1 6 .2 - N o co n cu rso d e in fração a esta N o rm a e d e crim e o u co n trav en

• , A o .

çao , o p ro cesso p en a l te ra p reced en c ia so b re o ad m in is tra tiv o .

1 6 .3 - S e o D E N T E L co n sta ta r a o co rr;n c ia d e c rim e o u co n trav en çao

p ra ticad o n a ex ecu ção d o se rv iço , a rep resen taçao se ra d irig J .

d a ~ P o lic ia F ed era l n o p razo d e 2 4 (v in te e q u a tro ) h o ras .

1 7 . A ad v ert;n c ia se r~ ap licad a , p o r esc rito , q u an d o o d escu m p rim en to d e

d isp o sição d esta N o rm a se ja cap az d e d esv irtu a r a co rre ta u tilização

d o se rv iço e n ao estiv e r cap itu lad o em p en a lid ad e m ais g rav e .

1 8 . C o n stitu em in fraçõ es p u n iv e is co m m u lta :

a ) o m itir o in d ica tiv o d e ch am ad a o u d ec la r;.-lo co m su p resso es o u

acresc im o s;

b ) n ao p o rta r o o rig in a l d a licen ça o u n ao co n se rv ~ -lo em lo ca l

v e l, ju n to ~ estação ;

,

v is i

.•..

c ) n ao cu m p rir, n o p razo estip u lad o , ex ig en c ias fe ita s p e lo D E N T E L ;

d ) re in c id ir em situ ação q u e ja ten h a m o tiv ad o a ap licação d e ad v er
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A

tencia.
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19. Constituem infrações pun[veis com suspensao da execuçao do serviço:

a) transmitir m~sica, discursos, disputas esportivas ou gravaçao

magnetof;nica de qualquer natureza; as gravaçoes poderão ser ad
A

mitidas nos casos de emergencia;

b) intercomunicar- se deliberadamente com estaçoes nao licenciadas;

c) introduzir modificação t~cnica no equipamento ou realizar transmis

são em car~ter experimental, de modo a prejudicar a operação de

outras estações;

d)

e)

A

conectar o equipamento a linha telefonica;

não realizar o pagamento da taxa de fiscalização das telecomunica

çoes;

'" ,
f) . reincidir em ocorrencia que ja tenha motivado multa.

20. Constituem infrações pun[veis com cassaçao da licença de estaçao_:.

a) empregar pot;ncia superior ~ perm itida;

b) tratar, nas transmissões, de assunto polÚico, religioso ou racial

ou quaisquer outros que possam dar motivo a pol;m ica;

c) utilizar c~digo de transmissão diverso do c~digo "Q";

d) proferir palavras ou expressoes chulas ou em desacordo com a mo

ral e os bons costumes;

e) operar em freqü;ncias diferentes das previstas nesta Norma ou

provocar interfer;ncias pro~)ositais;

f) cobrar ou receber qualquer esp~cie de remuneraçao em razao de

serviços prestados a terceiros;

g) impedir ou dificultar a açao do agente fiscalizador do DENTEL;

h) praticar ou perm itir que se pratique crime ou contravenção median

te a utilização de transmissões originadas da estação;
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i) reincid ir em ocorr;ncia que j~ tenha motivado a aplicação de sus

pensão da execução do serviço .

21 . N a aplicação ou na fixação da penalidade. serao considerados antece

dentes, bem como a intensidade do dolo ou grau de culpa. e os m oti
A A _

vos, circunstancias e conseqüencias da infraçao.

22. A aplicação e fixação das penalidades previstas nesta Norm a compete:

A

I - A os D iretores Regionais do DENTEL , a advertencia. a m ulta e a

suspensão da execução do serviço . at~ 10 (dez) dias;

H - Ao D iretor da D ivisão de F iscalização do DENTEL . a suspensão de

10 (dez) a 30 (trin ta) d ias;

IH - Ao D iretor-G eral do DENTEL , a cassaçao da licença de estação.

23. A aplicação da penalidade ser~ precedida de parecer do 6rgao compe

~ente do DENTEL J notificado previam ente o infrator para exercer o di.

reHo de defesa no prazo de 5 (cinco) dias. contados da data do recebi

m ento da notificação por carta registrada com aviso de recebim ento .

RECONSIDERAÇÃO E RECURSO

24. D a. aplicação de penalidade caber~ pedido de reconsideração e em se

guida. recurso para a autoridade im ediatam ente superior. apresentado s

no prazo de 30 (trin ta) d ias. contados da data de recebim ento da res

pectiva notificação por carta registrada com aviso de recebim ento .

25 . O pedido de reconsideração e o recurso t;m efeito suspensivo. a nao

ser no caso da al{nea h do item 20 desta Norm a.



~ OlA/BO - SER\lI(D RÁDIO 00 c:IDl\DÃO

(Aprovada pela Ibrt. n9 218 - M:, de 23 set. 80, pub. rou de 03.10.80)

DEFlNI@

1 - O SERVIçoMoIO 00 CIDADÃOé o serviXO de radioccmun~cações de uso canr:a£
tilhado p:rra canunicados entre estaçoes fixas e/ou moveis, realizados JX>r
pesSJas naturais, utilizamo o espectro de frequêrcia canpreemido entre
26,96 MHze 27,61 MHz.

1.1 É facultada a execução do Serviço às aS9JCiaç:ões representativas de seus
usuários, reconhecidas ~lo Ministério das ComunicaçQes,_Q2m_q:mo_aos_Co~----_

-------JX>-s-d"e B:rnbeiros, Secretarias de Segurança PÚblica, PolIcias Civis e Mil.!..
tares, Ibl1cia Rodoviária e danais órgãos pÚblicos ou entidades que, a cri
tério do Dep:rrtamento Nacional de rrelecanunicações - DENI'EL,possam ater!
der a situações de anergêrcia.

1.2 É facultado o uso dos canais 59 (27,595 ~1Z), 60 (27,605 MHz), 09 (27,065
MHz- anergêrcia) e 19 (27,185 MHz- uso em rcrlovias) às pessoas jurId.!..
cas, em aterrlimento a usuários do Serviço Rádio do Cidadão.

FlNALlIlADE 00 SERVIcp

2 - O SERVIçoRÂDIODOCIDADÃOdestina-se a:

- proporcionar camnicações em rad iotelefonia, em linguagan clara, de inte
resse geral ou p:rrticularj

- aterrler a situações de energêrcia, cano catástrofes, incêrrlios, inW1Cla
ções, epidanias, perturbações da ordE1Tl,acidentes e outras situuções de
perigo p:rra a vida, a salrle ou a propriedade;

- transnitir sinc"1is de telecanardo p:rra disFositivos elétricos.

2.1 É proibido cobrar qualquer espécie de renuneração ou retribuição p::la exe
cução do Serviço.

CANALIZAÇÃO
3 - A faixa do eSPectro de radiofrec.ruêrcias entre 26,96 M!iz e 27,61 f\1llz está

dividida Em 65 canais can sep:rração de 10 kHz entre rortadoras adjé1centes,
can largura de faixa ocupada de 8 k.HzJX>rcanal,. de acordo can a secJUinte
canalização:

CANAL F'RE((JOCIAS

N9 (MEIz)

1 26,965
2 26,975
3 26,985
lT 26,995
4 27,005
5 27,015
6 27,025
7 27,035

21' 27,045
8 27,055
9 27,065

10 27,075
11 27,085
3T 27,095
12 27,105
13 27,115
14 27,125
15 27,135
4T 27,145 I

I

~

CANAL ~IAS
NQ (MHz)

16 27,155
17 27,165
18 27,175
19 27,185
5T 27,195
20 27,205
21 27,215
22 27,225
23 27,235
24 27,245
25 27,255
26 27,265
27 27,275
28 27,285
29 27,295
30 27,305
31 27,315
32 27,325
33 27,335

FREQJfN::IAS
I

CAJNIAL

IN9 (Mllz)

34 27,345
35 27,355
36 27,365
37 27,375
38 27,385
39 27,395
40 27,405
41 27,415
42 27,425
43 27,435
44 27,445
45 27,455
46 27,465
47 27,475
48 I 27,485
49 I 27,495

I50
I

27,505I
51 I 27,515 i
52 ! 27,525



Cl\NAL ~I1\S

N9 (MBz)

53 27,535

54 27,545
55 27,555

CANAL ~Il\S

N9 (MHz)

56 27,565

57 27,575

Cl\NI\L Ifl~IASI
N9

58 I 27,585
59 27,595
60 27,605

3.1 Os canais canpreerdidos na faixa de 26,957 MHza 27,283 MHz,dev€iT1aceitar
qualquer interferência prejudicial que fOssa ser causada pelas anissões
utilizadas can fins in::lustriais, cientIficos e mÉdicos.

4 - As estações p:x1erão operar livremente em ClUalquerdos canais citados nesta
No:rna, excetuarrlo-se os destinados a atender a situações de cmergêrcia, a
charrada e escuta, ao uso em rodovias ou à transnissão de sinais de teleco
mardo.

4.1 t; ve:1adaa utilização simultânea de mais de um canal px qualquer estação.

4.2 O canal 9 (27,065 MHz)é restrito ao tráfego de mensagens referentes a si
tuações de emergência em talo o Território Naciollt:l.1.

4.3 O canal 19 (27,185 MHz)é restrito ao uso em rodovias em todo o território

nacional.

4.4 O canal 11 (27,085 MHz)é restrito a chaméldae escuta em todo o território

nacional.

4.5 As estações de telecarardo pcderão utilizar qualquer umdos seguintes ca
nais: lT, 21', 3T, 4T e sr.
4.5.10 canal 24 (27,245 MHz)p:x1erá tambémser utilizado r::ara telecornardo.

4.6 Ãs estações de telecarardo não é perm itida a transmissão de qualquer outro
tir:c de info:rnação.

5 - Na execução do Serviço Rádio do Cidadão SOllente serão utilizados equiparne.Q .
tos [):)rrolo:Jadospelo M inistério das Comunicações.

5.1 No caso de canprovada necessidade, será perm itida a utilização de equi~
mentos registrados pelo M inistério das Canunicações.

6 - Todos os equipamentos destiredos ao Serviço Rc=idiodo Cidadão deverZlosatis
fazer, pelo menos, aos seguintes requisitos:

6.1 Os transmissores deverão ser mcXiuladosem amplitude a !1lcl.xiIraléu-<jura de
faixa ccupada pelas Emissões em fonia não deverá exceder a 8 kI!z para modu
lação em faixa lateral dupla e a 4 kHz r::aramodulação em faixa lateral sii1
gela can pJrtadora suprim ida;

6.1.1 A l::arrlapassante de áudio deverá iniciar o corte em 2,5 kHz com 15
dB/oitava can o in:lice mmimo.

6.2 A atenuação do segundo harmônico ou de outras Emissões espúrias iguais ou
maiores deverá ser superior a 60 dB, em relação à r:ortadora r::ara Emissões
em faixa lateral dupla, ou em relação à r:otêrcia de pico de envoltória ~
ra emisroes Em faixa lateral singela can r:ortadora suprim ida.

6.3 A atenuação das demais emiss:Jes espúrias deverá ser superior a 4O dB, em
relação à r::ortadora r::ara emissões em faixa lateral dupla, ou em relação à
r:ctêrcia de pico de envoltória para emissões em faixa lateral singela can
r::ortadora suprim ida .

6.4 A atenuação da [úrtadora e da faixa lateral não desejada, para equiparne.Q .
tos que utilizem emissão em faixa lateral singela can portadora suprim ida,
deverá ser maior do que 40 dB €inrelação à faixa lateral desejada.



de

6.5 Os transnissores para telecarando deverão ser mcdulados emamplitude em
pregarrlo tons ou telegrafia por orna contInua, devemo a rrÉ.xiJ:na largura
de faixa ocup3da não excErler a 8 kHze a atenuação de emissões não essen
ciais ser superior a 40 dB, emrelação ã portadora.

6.6 A estabilidade de frequêrcia deverá ser igualou melhor que + 0,005%para
variaçc.es de temperatura de -50C a +500Ce para variações ~ 15%da tensão
naninal de alimentação.

6.7 A potêrx::iamédia permitida à saida do transm.issor será de:

7Wpara telecanarrlo - potência da portadora;
7Wpara emissões emfaixa lateral dupla-potência da portadora;
7WC21WPEP) para emissões em faixa lateral singela can portadora supr:iJn.!.
da.

~IA PARA FISCl\LIZAÇf:D
7 - A fiscalização do Serviço Rádio do Cidadão sera exercida pelo DEN'l'EL.

LICEX;:I1'lMEm'O

8 - Licença de Estação é o documentoemitido pelo DepartamentoNacional de Te
lecorrn.micações- DENTEL,pelo qual fica autorizada a instalação e oper~
ção da estação do Serviço Rádio do Cidadão.

8.1 Competeao Diretor-{;eral do DEN'I'ELexpEdir Licença.de Estação.

8.2 Para cada estação será expedida umaLicença.

9 - O liceociamento é obrigatório para tcdas as estações comequipamento
potêocia superior a 100 mW(cemmiliv.atts) .

9.1 t; facultado ao interessado requerer o licenciamento op:::;ionaldas estaçees
can };Ütêocia igualou inferior a 100 m\'i'(cemmilü..,ratts).

10- A Licença de Estação_será expEdida a titulo. precário, jXX1endoser concel~
da por necessidade tecnica ou conveniência do serviço, suspcn&:lou caSSZl
da, SEm qualquer direito a in:lenização.

11- O pedido de licenciamento para a execução do Serviço Rádio do Cidadão
far-se-á de acordo can os prccErliJ:nentose formulários adotados pelo
DENrEL.

11.1 Os pedidos de licenciamento para menores, comidade entre 10 e 18 anos ,
deverão ser feitos pelo seu responsável legal.

12- O licerx::iado que tiver cassada sua licença só poderá pleitear novo licen
cianento após o decurso do prazo de 2 (dois) anos.

TAXASDEF~

13 - É devido pagamentodas taxas de Fiscalização de Telecanunicaçees pela
execução do Serviço Rádio do Cidadão.

13.1 O valor das taxas equivale ã quinta parte do maior valor de Referência
vigente no Pais.

13.2 são isentas destas taxas as estações de potência inferior ou igual a 100
mW(cemmiliwatts), não licenciadas.

lDENTlFlCAÇiíD DASESrl(ÍES

14 - As estações licenciadas serão identificadas por um in:licaU.vo de
da, catlp)sto do prefixo PX, do númerocorresporrlente ã região do
e de CanplementoAlfanumérico.

14.1 Para este efeito, o Brasil está dividido nas seguintes regioes:

ChanH

Brasil
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-ou nao, as

total, u ltra

U~IDADE DA FEDERAÇÃO C6D~GOI

Espir ito santo e R io de Janeiro 1

são Paulo 2

Rio G ram e do SU l
')
..)

M inas Gerais 4

Paraná e santa Catarina 5

Bahia e Sergipe 6

Alagoas, ceará, Paralro , Pernambucoe R io G rarrle do Norte 7

Acre~ Amazonas,M araiilião ,Pará, P iaul, Amap3.',Rondônia e

Rorairra 8

Distrito Fe::leral, Goiás, M ato G rosSJ, M ato G rosso do Sul,

Ferremo de Noronha e Ilhas O :::eânicas 9

<PER1\Ç$D DAS ESrJ\QÕES
15 - Na operação das estações, deverão ser ob2decidas as se< .Juintesregré:\S :

a) antes de transnitir, o operador verificará se o canal está livrei
b) nenhumach:umda será repetida rrais de três vezes consecutivé:\s IA lSSc"1rrlo

o operador im e::liatam enteà escuta i
c) um avez estabelecida a comunicação, erncada câmbio, deverá ser m eneio

nado o irrlicativo de cham :1dade ambas as estações em contatai
d) o irrlicativo de charre.daserá sempre declarL ldo canpleto , sem SU l)ressCes

ou acréscinD s de aualquer espécie;
e) nenhumatransm issao entre estações excederá a durL lçiJOde 3 (três) lllin~

tos, exceto nos casos de Emergência.

15.1 A s estações de telecorrarrlo estão dispensadas das presentes regras, deven
do seus operadores lim itar as transm issões ao tempo estritam ente necessa

rio ao controle dos dispJsitivos.

PtlW .ID lIDES E INFRAQJEs
16 - A s penalidades por infração desta T \bnnasao:

a) advertênc ia j

b) rru .l1 ta,até 1/10 (umdécim o) do valor máximo atualizado;

c) suspensão da execução do serviço, até 30 (trin ta) dias;

d) cassação da licença de estação.

16.1 Quando110uvera prática de duas ou rrais infrações, idênticas
penalidades serão cumulativam ente aplicadas, não pcderrlo , no

passar o grau máximo previsto .

16.2 No coocurso ~e infra~o a esta Nonnae de crim e ou contravenção, o proce~
so penal tera prece::lencia sobre o adm inistrativo.

16.3 Se o DEN l'ELconstatar a ocorrência de crim e ou contravenlão praticado na
execução do serviço, a representação será dirig ida à Pollcia Fe::lral no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

17 - A advertêrcia será aplicada, por escrito , quamo o descumprim entode dis
posição desta tbnna seja capaz de desvirtuar a correta utilização do ser

viço e não estiver capitu lado Empenalidade rrais grave.

18 - ConstitUEminfrações punlveis commulta:

a) om itir o irrlicativo de charrada ou declará-lo can supressoes ou acrésci

mOSj

b) não portar o original da licença ou não conservá-lo em local vislvel ,

junto à estação;
c) não cumprir, no prazo estipulado, exigências feitas pelo DEN l'l.::L ;

d) reincidir Emsituação que já tenha motivado a aplicação de êldvertên

cia.

19 - Constituem infrações punlveis can suspensão da execução do serviç:o:



a) transm itir m úsica, d iscursos, d isputas esportivas ou gravação ffi::"1gneto
fônica de qualquer natureza; as gravaçc.es fXderão ser adm itidas nos

casos de em ergência;
b) in tercamm icar-se deliJ:eradam ente com estaçc.es llilo ltcenciadas;
c) in troduzir m crlificação técnica no equipam e~toou realizar transm issão

em caráter exPerim ental, de m aio a prejud.icar a operação de outras es
tações;

d) conectar o equipam entoà linha telefônicai
e) não realizar o pagarrentoda taxa de fiscalização das teleccmunicaçc.es
f) reincidir Emocorrência que já tenha motivado multa.

20 - Constituem infrações punlveis comcassação da licença de estação:

a) empregar potência superior à Perm itida;
b) tratar, nas transm issões, de assunto polltico , relig ioso ou racial ou

quaisquer outros que possamdar motivo a polêm ica;
c) utilizar cédigo de transm issão diverso do cédigo "Q ";

d) proferir palavras ou expressões chulas ou Em desacordo com a moral e
os tons costU Ires;

e) operar em frequências diferentes das previstas nesta Nome ou prov~

car in terferências propositais;
f) cobrar ou receber qualquer espécie de remuneração em razão de servi

ços prestados a terceiros;
g) im pedir ou dificultar a ação do agente fiscalizador do DEN '1 'EL i
h) praticar ou perm itir que se pratique crim e ou contrêlvenção rnEX1 iante a

utilização de transm issc.es orig inadas da estação;
i) reincidir em ocorrência que já tenha motivado a aplicação de suspe~

são da execução do serviço.

21 - Na aplicação ou na fixação da penalidade, serilo considerados anl:cccden
tes, bemcem ::>a intensidade do dolo ou grau de culpa, e os motivos, cir
cunstâncias e consequêrcias da infração.

22 - A aplicação e fixação das Penálidades previstas nestêl NorrmcO Inr:ete:

1- Aos D iretores Regionais do DEN rEL ,a advertência, a m ulta e a susp~
são da execução do serviço, até 10 (dez) dias;

II- PD D iretor da D ivisão de Fiscalização do DEN l'EL ,a suspensão de 10

(dez) a 30 (trin ta) dias;

III- PD D iretor-G eral do DEN rEL ,a cassação da licença de estação.

23 - A aplicação da penalidade será precedida de pe-rrecerdo órgão competente
do DENTEL,notificado previam ente o infrator para exercer o direito de
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebiJnento da no
tificação por carta registrada comaviso de recebim ento .

~Em :DROO

24 - Da aplicação de penalidade caJ:erá pedido de reconsideração e, em segul
da, recurso para a autoridade im e:U atam entesUPerior, êlpresentados no
prazo de 30 (trin ta) dias, contados da data de recebim ento da respectiva
notificação Por carta registrada can aviso de recebim ento .

25 - O pedido de reconsideração e o recurso tÊm efeito suspensivo, a nao ser
no caso da alInea "h" do item 20 desta Nome.
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